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Introdução 

Há mais de uma década venho escrevendo sobre o que 
identifiquei e no minei ser um sistema de custódia definindo-o 
como o conjunto de tudo o quanto se faz para reprimir, vigiar e 
encerrar (em casa ou em instituições totais), mediante a arti­
culação de mecanismos de exercício de poder do Estado, da 
sociedade, de forma geral, e da família. Ou seja, sobre um modus 
operandi patriarcal que, também utilizando-se do direito e da 
práxis procedimental, do medievo até os dias atuais serviu/ 
serve para legitimar a criminalização e/ou vitimização das 
consideradas "inimigas". 

A expressão "lawfare de gênero" foi criada por mim e Isadora 
Dourado no artigo intitulado "Lawfare de gênero: o uso do 
direito como arma de guerra contra mulheres", publicado em 
fevereiro de 2022, no portal da Agência Patrícia Calvão. E, ao 
nomearmos o fenômeno que identificamos enquanto tal, não 
demorou muito para que essa expressão fosse incorporada 
ao vocabulário surtindo o efeito que todas as categorias teóri­
cas feministas, politizadas que são, surtem: tornar-se uma ban­
deira de lutas. 

Pouco depois, de modo mais específico, quando da publi­
cação da 3ª edição do meu Criminologia feminista: novos para­
digmas (originalmente publicado em 2014 pela Saraiva Edu­
cação), com estudos mais aprofundados, conceituei a lawfare 
de gênero como sendo "a dimensão instrumental do patriar­
cado na qual o direito (por uso ou o abuso) converte-se em 
arma e os diferentes sistemas (judiciário, administrativo, dis­
ciplinar e político), em território de guerra onde, por meio do 
processo, toda e qualquer forma de violência de gênero é ad­
mitida para os fins de silenciar e/ou expulsar as mulheres da 




